
À Comunidade Universitária

Como é do conhecimento de todos, em razão de determinação do Tribunal de Contas da

União  (TCU),  vários servidores  da  Universidade  Federal  de Minas Gerais  encontram-se

ameaçados  de sofrer  significativa  redução em seus  salários,  referente  à  incorporação de

ganhos judiciais, originados, especialmente, pelo pagamento de horas extras. No caso de

aposentados  e  pensionistas,  quase  duas  centenas  deles  já  foram  atingidos  por  tal

determinação.

O Conselho Universitário manifestou discordância em relação à decisão do TCU,

fundamentando  seu  Posicionamento  em  Parecer  de  Comissão  Especial,  que  avaliou,

inclusive, os princípios legais concernentes à matéria. Esse Parecer considera que, embora

esta Universidade não possa, por iniciativa própria, contestar judicialmente determinações

do TCU, é ponto pacífico que uma ação patrocinada pelos interessados ou, mesmo, pelo

Sindicato representativo da categoria tem muitas chances de imediato sucesso.

Em 2 de julho de 2007, a Direção da UFMG tomou conhecimento de que caso similar

ocorreu na Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). As decisões do TCU

relativas  a  essa  Universidade  foram  canceladas  em  decorrência  de  uma  ação  judicial

patrocinada pelo Sindicato local dos Servidores Técnicos e Administrativos da Instituição. A

sentença, inclusive, já transitou em julgado – ou seja, é definitiva.

Após  tomar  conhecimento  desse  fato,  esta  Reitoria  considerou  oportuno  dar  ampla

divulgação dele a toda a Comunidade da UFMG.

  


